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	INDICAÇÃO Nº 613/2015



AUTORIA: MILTON SOARES, CLÓVIS DE PAULA E SEBASTIÃO PEDRO DA VITÓRIA.
INDICAM A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, FORMULAR UMA PARCERIA COM O IFMT – CAMPUS CAMPO NOVO DO PARECIS, PARA CRIAR UMA COMISSÃO DE CAPACITAÇÃO E PARTICIPAÇÃO NO FOMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE NOSSO MUNICÍPIO.





 Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Exmo. Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Executivo, através da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, formular uma parceria com o IFMT – Campus Campo Novo do Parecis, para criar uma comissão de capacitação e participação no fomento da agricultura familiar de nosso município.
       JUSTIFICATIVA





 A ideia da presente Indicação é que a Secretaria de Desenvolvimento Econômico formate um projeto de participação dos acadêmicos, em especial aos que cursam Agronomia e Tecnologia em Agroindústria, para os pequenos agricultores do município, onde aqueles podem repassar o conhecimento que vem adquirindo ao longo de seus estudos. Este projeto poderia formar uma comissão compreendendo acadêmicos de todas estas áreas que através de um termo de cooperação estariam, sob a orientação de seus professores, capacitando e acompanhando as famílias de pequenos agricultores que comercializam produtos na feira-livre municipal e os cooperados do laticínio, desde o início da produção até a entrega do produto final. 

O acompanhamento do Instituto Federal, através de seus profissionais e acadêmicos, além de aproximar, o centro de ensino da comunidade, através de um desenvolvimento cognitivo de trocas de informações e experiências, proporcionará ao município meios de desenvolvimento para uma cadeia produtiva sem afetar o erário da prefeitura.




             Há uma necessidade de profissionais destas áreas na Secretaria, e devido a falta de recursos não podem ser contratados, todavia, a Lei nº 1.225/2007, que versa sobre o convênio da prefeitura com instituições de ensino para a realização de estágio remunerado, pode ser um mecanismo a ser utilizado. 





             Assim, pedimos atenção a presente Indicação.





 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 24 de agosto de 2015.
VER. MILTON SOARES 

VER. CLÓVIS DE PAULA

VER. PEDRO DA VITÓRIA

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2015                 _________________________

                                                                                                                                         Protocolo

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2015

Presidente  _________________________________

                                    Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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